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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BIRIGUI 

OFÍCIO N° 744/2022 em 1 0 de dezembro de 2022. 

ASSUNTO: Encaminha PROJETO DE LEI. 

149/22 
Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Considerando que recentemente o Supremo Tribunal 

Federal, no julgamento da ADI 6.602/SP, declarou inconstitucionais os §§ 1° a 40 do 

inc. VII do art. 180 da Constituição do Estado de São Paulo que proibiam os municípios 

de promover a desafetação de loteamentos definidos como áreas verdes ou 

institucionais: 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 
DIREITO URBANÍSTICO. PLANEJAMENTO E USO DO SOLO 
URBANO. §Ç 10 A 4° DO INC. VII DO ART. 180 DA 
CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO. 
RESTRIÇÕES AOS MUNICÍPIOS PARA A DESAFETAÇÃO 
DE ÁREAS DEFINIDAS EM PROJETOS DE LOTEAMENTO 
COMO ÁREAS VERDES OU INSTITUCIONAIS. OFENSA 
DIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 
COMPETÊNCIA LEGISLATIVA CONCORRENTE ENTRE 
UNIÃO, ESTADOS E DISTRITO FEDERAL PARA DISPOR 
SOBRE DIREITO URBANÍSTICO. COMPETÊNCIA 
LEGISLATIVA DOS MUNICÍPIOS PARA TRATAR DE 
MATÉRIA DE INTERESSE LOCAL. OFENSA AOS INCS. I E 
III DO ART. 30 E ART. 182, DA CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL 
RECONHECIDA. 1. É direta a contrariedade à repartição de 
competência legislativa traçada pela Constituição da República, 
ainda que essa análise se ponha em pauta o cotejo das normas 
ipfraconstitucionais. Precedentes. 2. Os Municípios têm 
competência para legislar sobre assuntos de interesse local 
compreendendo o ordenamento territorial, o planejamento 
urbano e a fiscalização de áreas de uso e ocupação do solo. 
Precedentes. 3. É formalmente inconstitucional norma 
estadual pela qual se dispõe sobre direito urbanístico em 
contrariedade ao que se determina nas normas gerais 
estabelecidas pela União e em ofensa à competência dos 
Municípios para legislar sobre assuntos de interesse local, 
sobre os quais incluídos política de desenvolvimento urbano, 
planejamento, controle e uso do solo. Precedentes. 4. É 
inconstitucional norma de Constituição estadual pele, a 
pretexto de organizar e delimitar competência de seus 
respectivos Municípios, ofendido o princípio da autonomia 
municipal, consoante o art. 18, o art. 29 e o art. 30 da 
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Constituição da República. Precedentes. 5. Ação direta de 
inconstitucionalidade conhecida e julgada procedente para 
declarar inconstitucionais os §§ 1° a 40 do inc. VII do art. 180 
da Constituição do Estado de São Paulo. 
(ADI 6602, Relator(a): CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, 
julgado em 14/06/2021, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-122 
DIVULG 23-06-2021 PUBLIC 24-06-2021). Grifamos 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA AÇÃO DIRETA 
DEINCONSTITUCIONALIDADE. ERRO MATERIAL 
CONFIGURADO. EMBARGOSDE DECLARAÇÃO 
ACOLHIDOS.(..) 3. Embargos de declaração acolhidos para 
sanar o erro material do acórdão embargado e nos excertos nos 
quais constou " sSisÇ 1° a 4'do inc. VII do art. 180 da Constituição 
do Estado de São Paulo" fazer versar "O 1° a 4° e o inc. VII do 
art. 180 da Constituição do Estado de São Paulo" e, na parte 
dispositiva, declarar inconstitucionais os " §§ 1° a 4° e o inc. VII 
do art. 180 da Constituição do Estado de São Paulo, pela 
redação original e nas conferidas pelas Emendas 
Constitucionais estaduais ns. 23/2007, 26/2008 e 48/2020" 
(ADI 6602 ED-segundos, rel. Min. Cármen Lúcia, j. 
08/09/2021). 

Considerando que compete ao ente municipal estabelecer 
as regras sobre o ordenamento territorial e o planejamento urbano e a fiscalização de 
áreas de uso e ocupação do solo, cabendo à União e aos Estados legislar de forma geral, 
através de diretrizes, sob pena de infringir a autonomia municipal; 

Considerando que o artigo 180, inciso IV e §§ 10 a 40 da 
Constituição do Estado de São Paulo exorbitou de sua competência ao restringir o 
alcance de instrumentos do ordenamento urbano sobre áreas de interesse eminentemente 
local, sob a competência de Municípios, em grave prejuízo à autonomia municipal e em 
contrariedade ao regramento geral editado pela União sobre a matéria; 

Considerando que não pode a Constituição Estadual impor 
ou limitar a possibilidade de regularização de área verde ou institucional, por estar a 
questão inserida na competência dos entes municipais, vez que os artigos 30, VIII, e 182 
da Constituição Federal a eles conferem protagonismo na promoção do ordenamento 
territorial e na política de desenvolvimento urbano. 

Considerando o Edital n° 88/2022, que dispõe sobre 
"Convocação de Audiência Pública Objetivando a regularização de áreas de imóveis, 
desta cidade, realizada em data de 6 (seis) de julho de 2022 (dois mil e vinte e dois), no 

,AL EA/1;,IF
DEj plenário do centro administrativo "Leonardo Sabioni- , localizado na Rua Anhanguera, 

4
4
3r73N129°4I31 5:t n° 1155, Jardim Morumbi, desta cidade, e que teve como objetivo a demonstração do 
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projeto de regularização das áreas onde estão construídos os imóveis pertencentes à 

APAC — Associação de Promoção e Assistência Comunitária, à Associação Amigos dos 

Bairros Jardim Nova Canaã e Jardim Monte Líbano, à CEI — Dionísia Miragaia 

Carmine, e também área referente ao alargamento da Avenida Isaura Macarini Albani; 

Considerando a necessidade de alterar os objetivos 
propostos em outra ocasião às áreas objeto deste projeto, e que nos atuais tempos não 
condiz com as prioridades da população biriguiense; 

Considerando que as modificações consistentes em 
desmembramento, permuta e englobamento não altera e nem gera perdas na metragem 
da área verde/lazer e área institucional; 

Considerando que para regularizar referidas áreas descritas 
no projeto de Lei, junto ao Cartório de Registro de Imóveis, se fazem necessárias tais 
alterações. 

Submetemos à apreciação dessa Colenda Câmara 

Municipal o PROJETO DE LEI que "AUTORIZA DESMEMBRAMENTO, 

PERMUTA E ENGLOBAMENTO DE ÁREAS, PARA FINS DE 

REGULARIZAÇÃO, NOS TERMOS QUE ESPECIFICA E DÁ PROVIDÊNCIAS 

CORRELATAS". 

Aguardamos a manifestação dessa Ilustre Edilidade e 
renovamos a Vossa Excelência e aos seus Pares os protestos de nossa elevada estima e 
distinto apreço. 

Atenciosamente, 

LEANDRO 
MAFFEIS 
MILANI:29041343 
873 

Asunado de forma digital por 1 F ANDRO 
MAFFEIS MILAN1-29041343873 
DN r=8R, o=1CP-80011, 
ou, 2073743000170, ou=Secretana da 
Receita Federal do Brasil -RF8, ou=RFB e-
CeF A3, ou.(EM BRANCO). 
ou=videoconferenea. cn=LEANDRO 
MAFFEIS MI1ANI.29041343873 
00003: 2022 12 01 15-17.23 -0300 

LEANDRO MAFFEIS MILANI 
Prefeito Municipal 

A Sua Excelência, o Senhor 
CESAR PANTAROTTO JUNIOR 
Presidente da Câmara Municipal de Birigui 
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PROJETO DE LEI 149/22 

AUTORIZA DESMEMBRAMENTO, PERMUTA, E 
ENGLOBAMENTO DE ÁREAS, PARA FINS DE 
REGULARIZAÇÃO, NOS TERMOS QUE ESPECIFICA E 
DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS. 

Eu, LEANDRO MAFFEIS MILANI, Prefeito Municipal 

de Birigui, do Estado de São Paulo, usando das atribuições que me são conferidas por 

Lei, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

ART. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
desmembrar e permutar partes da área de terra com 29.041,54 m2 (vinte e nove mil e 
quarenta e um metros quadrados e cinquenta e quatro decímetros), registrada no 
Cartório de Registro de Imóveis e Anexo de Birigui sob matrícula n° 51.296, e englobar 
a área remanescente da mesma matrícula com a área das matricula n° 33.423, para 
regularização da área institucional, que foi objeto de concessão de direito real de uso à 
APAC, conforme consta na matricula n° 51.296, e da área verde conforme consta na 
matricula n°33.423, ambas da Quadra 19 do Residencial Quemil, desta cidade: 

1. Desmembrar e Permutar a área denominada "Parte A", medindo 6.488,94 m2
(seis mil, quatrocentos e oitenta e oito metros quadrados e noventa e quatro 
decímetros), parte de uma área maior de matrícula 51.296, fazendo desafetação e 
afetação, passando de área "Institucional" para área verde/lazer e a área 
denominada "Área Verde/Lazer", com 6.488,94 m2 (seis mil, quatrocentos e 
oitenta e oito metros quadrados e noventa e quatro decímetros) da matrícula n° 
33.423, fazer desafetação e afetação passando de área verde/lazer para área 
institucional; 

II. Englobamento das áreas, identificadas como - Parte remanescente, parte da 
matrícula 51.296, medindo 22.552,60 m2 (vinte e dois mil, quinhentos e 
cinquenta e dois metros quadrados e sessenta decímetros), e área da matricula 
33.423, medindo 6.488,94 O m2 (seis mil, quatrocentos e oitenta e oito metros 
quadrados e noventa e quatro decímetros), totalizando 29.041,54 m2 (vinte e 
nove mil e quarenta e um metros quadrados e cinquenta e quatro decímetros); 

ART. 2°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
desmembrar e permutar partes da área de terra com 24.200,00 m2 (vinte e quatro mil e 
duzentos metros quadrados), desapropriada pela Lei Municipal n° 962, de 16 de 
dezembro de 1968 e alterada pela Lei Municipal 1.120, de 2 de setembro de 1.970, 
matriculada sob n° 87.518 no Cartório de Registro de Imóveis de Birigui, e englobar a 
área remanescente da matriculada sob n° 87.518 com as áreas das matriculas n° 84.417 e 
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n° 84.418 e desdobrar, conforme abaixo descrito, para fins de regularizar o alargamento 
da Avenida Isaura Macarini Albani e Rua Joaquim Ciciliatti, desta cidade: 

I. Desmembrar uma área de terras com 3.087,60 m2 (três mil e oitenta e sete 
metros quadrados e sessenta decímetros), identificada no croqui anexo como 
- Área parte de uma área maior de matrícula 87.518 do Cartório de Registro 
de Imóveis de Birigui, fazendo a afetação da área desmembrada passando de 
área de "bem dominical" para área de - bem de uso comum do povo" 
denominando -área institucional", e, Permutar com a área de terras, denominada 
"área da Prefeitura Municipal de Birigui", que significa "Área Institucional" 
com 3.087,60 m2 (três mil e oitenta e sete metros quadrados e sessenta 
decímetros) da matrícula n° 87.417, do Cartório de Registro de Imóveis de 
Birigui, fazendo a desafetação passando de área de - bem de uso comum do povo 

para área de "bem dominical", ambas de propriedade do Município; 

II. Desmembrar uma área de terras com 10.614,60 m2 (dez mil, seiscentos e 
quatorze metros quadrados e sessenta decímetros), identificada no croqui anexo 
como "Área C", parte de uma área maior de matrícula n° 87.518, fazendo a 
afetação da área desmembrada, passando de "bem dominical" para - bem de uso 
comum do povo" denominando "ÁREA VERDE", e, Permutar com a área de 
terras, com 10.614,60 m2 (dez mil, seiscentos e quatorze metros quadrados e 
sessenta decímetros), identificada como - Área Verde" da Matrícula n° 87.418, 
passando de área de "bem de uso comum do povo" para "bem dominical", 
ambas de propriedade do Município; 

III. Englobamento das áreas, identificadas como - Área A", remanescente, parte da 
matrícula 87.518, com 10.497,80 m2 (dez mil, quatrocentos e noventa e sete 
metros quadrados e oitenta decímetros), área da matrícula 87.417 com 3.087,60 
m2 (três mil e oitenta e sete metros quadrados e sessenta decímetros) e área da 
matricula 87.418 com 10.614,60 m2 (dez mil, seiscentos e quatorze metros 
quadrados e sessenta decímetros), totalizando 24.200,00 m2 (vinte e quatro mil e 
duzentos metros quadrados); 

IV. Desdobrar as áreas englobadas, que totalizam 24.200,00 m2 (vinte e quatro mil e 
duzentos metros quadrados), descritas no inciso III, deste artigo, em duas partes, 
assim sendo, "Área 01" com 3.810,30 m2 (três mil, oitocentos e dez metros 
quadrados e trinta decímetros) destinada para regularização do alargamento (já 
existente) da Avenida Isaura Macarini Albani e Rua Joaquim Ciciliatti e a - Área 
02" com 20.389,70 m2 (vinte mil, trezentos e oitenta e nove metros quadrados e 
setenta decímetros). 

ART. 3°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
desmembrar uma área de terras com 13.173,00 m2 (treze mil cento e setenta e três 
metros quadrados), identificada no croqui anexo como parte parte de uma área 
maior de matrícula n.° 75.830 do Cartório de Registro de Imóveis de Birigui, fazendo a 
afetação da área desmembrada, passando de "área de bem dominical" para "área verde"; 
e permutar com a área verde de 13.173,00 m2 (treze mil cento e setenta e três metros 
quadrados), localizada no loteamento denominado Jardim Klayton, anexo com frente 
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para o lado ímpar da Rua Canadá, esquina com a Rua José Dei Piccolo, matrícula n.° 
90.169 do Cartório de Registro de Imóveis de Birigui, passando de - área verde-  para 
"área de bem dominical". 

ART. 4°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
desmembrar uma área de terras com 1.442,50 m2 (mil quatrocentos e quarenta e dois 
metros quadrados e cinquenta decímetros), identificada no croqui anexo como parte 
"B", parte de uma área maior de matrícula n.° 30.027 do Cartório de Registro de 
Imóveis de Birigui, situado com frente para o lado par da Rua Francisco Valera, distante 
112,25 metros do alinhamento predial do lado par da Avenida Pedro Gonçalves, no 
loteamento denominado Residencial Monte Líbano, fazendo desafetação da área 
desmembrada, passando de "área verde" para -área institucional; e permutar com a área 
verde de 1.442,50 m2 (mil quatrocentos e quarenta e dois metros quadrados e cinquenta 
decímetros, matrícula n.° 81.712 do Cartório de Registro de Imóveis de Birigui, fazendo 
a afetação, passando de -área institucional" para "área verde- . 

ART.5° As despesas decorrentes da execução da presente 
Lei, correrão por conta de dotação própria consignada orçamento vigente, 
suplementadas se necessário. 

publicação. 
ART.6° Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

LEANDRO MAFFEIS
MILANI: 2 90 4 1 34.38 
73 

DK iNt,n- KhRsaut nu- U0737430001/0. 

ounrideocontegenc. cm,LEMORO MAFFEK 
1.A.290411343873 
Dados P072 Mn 15.1.1».1.013.

LEANDRO MAFFEIS MILANI 
Prefeito Municipal 
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GABINETE DO PREFEITO 

Prefeitura Municip Birigui 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 46 151 718/0001-80 

EDITAL N° 88 / 2022 

CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA OBJETI-
VANDO A REGULARIZAÇÃO DE ÁREAS DE IMÓVEIS, 
DESTA CIDADE. 

LEANDRO MAFFEIS MILANI, Prefeito do Município 

de Birigui, do Estado de São -Paulo, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA a 

sociedade e demais interessados para a audiência que será realizada em data de 6 (seis) 

de julho de 2022 (dois mil e vinte e dois), às 19h (dezenove horas), no plenário do 

Centro Administrativo "Leonardo Sabioni", localizado na Rua Anhanguera, n° 1155, 

Jardim Morumbi, desta cidade, com recomendação do uso de máscaras, conforme 

Decreto n° 7.143, de 31 de maio de 2022, ocasião em que a Secretaria Municipal de 

Obras e a Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos, efetuarão DEMONSTRAÇÃO 

DO PROJETO DE REGULARIZAÇÃO DAS ÁREAS onde estão construídos os 

imóveis pertencentes a: APAC — Associação de Promoção e Assistência Comunitária, 

Associação Amigos dos Bairros Jardim Nova Canaã e Jardim Monte Líbano, CEI — 

Dionísia Miragaia Carmine, e também área referente ao alargamento da Avenida Isaura 

Macarini Albani. 

mil e vinte e dois. 

Prefeitura Municipal de Birigui, aos vinte de junho de dois 

MAFFE MILANI 
Prefeito Mun. ipal 
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Prefeitura Municipal de Birigui 
ESTADO DE SÃO PAULO 
CNPJ 46 151 718/0001-80 

MEMORIAL DESCRITIVO 

Este memorial se refere a uma área de terra urbana constituída da 
quadra n° 19 (dezenove), denominada parte "A" da ÁREA INSTITUCIONAL, sem 
benfeitorias, localizada com frente para o lado par da Av. Cidade Jardim esquina com a 
Rua Ermando Zin, no loteamento denominado Residencial Quemil, anexa a esta 
Cidade, Distrito, Município e Comarca de Birigui, Estado de São Paulo, com a área de 
6.488,94 metros quadrados, de propriedade da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BIRIGUI e como Concessionária: ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO E 
ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA-APAC, medindo pela frente 14,14 metros em curva 
de raio de 9,00 metros mais 160,00 metros, e mais 14,14 metros em curva de raio de 
9,00 metros de frente, confrontando com a Av. Cidade Jardim; pelo lado direito de 
quem da Avenida olha para dentro do imóvel, mede 27,65 metros, confronta com a 
Rua Ermando Zin, do lado esquerdo, mede 27,65 metros, confrontando com a Rua 
Tokuji Tokunaga e nos fundos mede 178,00 metros, confrontando com a área 
denominada parte "B" da ÁREA INSTITUCIONAL. 

Birigui, 06 de abril de 2.022. 

Resp. Técnico 
Eng.° ALEXANDRE JOSÉ S. LASILA 
Crea n° 5060124862 

Endereço: Rua Guanabara, 256 Vila Guanabara - cep 16203 030 — tel. 183643-6170 
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Prefeitura Municipal de Birigui 
ESTADO DE SÃO PAULO 
CNPJ 46 151 718/0001-80 

MEMORIAL DESCRITIVO 

Este memorial se refere a uma área de terra urbana constituída da 
quadra n° 19 (dezenove), denominada parte "B" da ÁREA INSTITUCIONAL, sem 
benfeitorias, localizada com frente para o lado ímpar da Rua Ermando Zin, distante 
14,14 metros em curva de raio 9,00 metros e mais 27,65 metros em linha reta da Av. 
Cidade Jardim, no loteamento denominado Residencial Quemil, nesta Cidade, Distrito, 
Município e Comarca de Birigui, Estado de São Paulo, com a área de 22.552,60 
metros quadrados, de propriedade da PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI e 
como Concessionária: ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA 
COMUNITÁRIA-APAC, medindo pela frente 126,70 metros onde confronta com o 
lado impar da Rua Ermando Zin, pelo lado direito de quem da rua olha para dentro do 
imóvel, mede 178,00 metros, confrontando com a ÁREA VERDE/LAZER, do lado 
esquerdo, mede 178,00 metros, confrontando com a área denominada parte "A" da 
ÁREA INSTITUCIONAL e nos fundos mede 126,70 metros, confrontando com o lado 
par da Rua Tokuji Tokunaga. 

Birigui, 06 de abril de 2.022. 

Resp. Técnico 
Eng.° ALEXANDRE JOSÉ S. LASILA 
Crea no 5060124862 

Endereço: Rua Guanabara, 256 Vila Guanabara - cep 16203 030 — tel. 183643-6170 
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ESTADO DE SÃO PAULO 
CNPJ 46 151 718/0001-80 

MEMORIAL DESCRITIVO 

Este memorial se refere a uma área de terra urbana constituída da 
quadra n° 19 (dezenove), sem benfeitorias, localizada com frente para o lado impar da 
Av. Vitória Régia esquina com a Rua Ermando Zin, no loteamento denominado 
Residencial Quemil, nesta Cidade, Distrito, Município e Comarca de Birigui, Estado 
de São Paulo, com a área de 29.041,54 metros quadrados, de propriedade da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI e como Concessionária: ASSOCIAÇÃO 
DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA-APC, medindo pela frente 
14,14 metros em curva de raio de 9,00 metros mais 160,00 metros, e mais 14,14 
metros em curva de raio de 9,00 metros de frente, confrontando com o lado impar da 
Av. Vitória Régia; pelo lado direito de quem da Avenida olha para dentro do imóvel, 
mede 154,35 metros, confronta com a Rua Tokuji Tokunaga, do lado esquerdo, mede 
154,35 metros, confrontando com a Rua Ermando Zin e nos fundos mede 178,00 
metros, confrontando com a ÁREA VERDE/LAZER. 

Birigui, 06 de abril de 2.022. 

Resp. Técnico 
Eng.° ALEXANDRE JOSÉ S. LASILA 
Crea no 5060124862 

Endereço: Rua Guanabara, 256 Vila Guanabara - cep 16203 030 — tel. 18 3643-6170 



Uma área de terras, constituída da quadra 19( ezenove), denomina 
da ARE MSTITUCIONAL, sem benfeitorias, localizada com frente 
para o 3 par da Avenida Cidade Jardim, esquina com aflua rove, 
no loteameroLn denominado RESIDENCIAL QUEMIL, anexo a esta cida-
de, distrito, município e comarca de,Birigui, Estado de São Pau 
lo, com a árça, de 29.041,54 metros quadrados, medindo pela fren-
te 14,14 metros smourva de raio de 9,00 metros, mais 160,00 me - 
tros, mais 14,14 aletros em curva de raio de 9,00 metros de fren-
te, confrontando com a Avenida Cidade Jardim: pelo lado direito-
de quem da Avenida olha para dentro do imóvel, mede 154,35 me - 
tros, confronta com C Rua Nove; do lado esquerdo mede 154,35 me-
tros, confrontando coli à Rua Quatro, e nos fundos mede 178,00 me 
tros, confrontando covil a area verde/Lazer. Devidamente cadastra-
do na Prefeitura Munici 
GISTR0 ANTERIOR: mat n .141 e 41.142 de 20 de junho-
de 2000 deste Ofic' 
BIRIGUI, pessoa 
James Mellor, s 
MF N2 46.151. 
tocamarqo Fáv ..toriza 
conferi. J(Ell 

le Gaetti), icia. Ag?. 

:- PREFEITURA 
público, 
cídad 

) 

NICIPAL DE 
izada na Praça 

de irigui, com CNPJ 
,(Paulo Rober,m 

, qualifiquei. digitei e! 
abete Josina Vicentin Va 

AV.01/51.296. Rirígui, 05 de maio 
Pela escritura de C essão de Direito Real de USO, 
22 Tã 1ionato de , tas dk., Birigui, em 20/abril 
as s./320, microfilma sob n2 103.579 
do que/fica desvincula 
V. fa bens domin' 

e deter 4 n 
Ar"rvn Ci-

73, 

de 2.004. 
lavrada pelo 

rv2 261, - 
fi u constan 

da natureza de oe?r de uso comup do po-
enquanto durar 00 autorizada, tudo con 

Lei Municipal n2 4.276Ae 26/novembro/ 3. 
,(Paulo Roberto Cartgo cãveroj-í-' 

torizado.; qualifiquei, digitei e conf xi. Eo,
Elizabete Josina Vicentin Vale Gaetti), Ofic 

OS de/fr io, 
Pela Escritura de Concessão de Direito R al 
22 Tãbelionato de Notas de Birigui, em 20 
as fls. 320, ficou constando que a proprie 
o direito real de uso, nos termos do parágrafo do 12 rtigo 90 - 
da lei Orgãnica do Município e artigos 21 a 24 da lei-Federal 
10.257 de 10/julho/2001, pelo prazo de 9910/enta e nove) anos a 
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA CARCERÁRIA DE 
pessoa jurídica de direito privado, com sede nesta cidade, na - 
Rua Fastino Segura, 214, com. CNPJ n2 02.460.912/0001-71, o im6 
vel acima descrito, para fins de construção do complexo de 

R . 02/-51.296. Biriqui, 

mamula 

51.296 I 

Folha 

01 

kly_Ft0 N22 

OFOCUAL DE REGiSTIRO DE MÓVEIS 
BIRIGU1 - SP 

05 

U41édejsi.,14 

de maio 

RE 

te.eid€51- 9.5á'
Azia! 

2004 

IrriOve AVKI\TI DA CIDADE JARDIM - RESIDENCIAL QUE IRIGUI SP. 

• 

cuias n2s 
1. PROPRIET, 

ridica de dí 
n2, neste mm 

18/000180. 
ro), Escrev 

ito 
1.0 

irigui, sob n2 01.06.129.0002. RE 

a acima 

.004. 
vrada pelo 
1v2 261, - 
CONCEDEU-

VIVE VERSC 

Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(w~registradores.org.br)-Visualizado em:06/10/2020 08:07:58 



LIVRO N2 2 

OFICIAL DE REGISTRO DE RIVIÕVES
BIRIGUt - SP 

cif-,f4x %vi ci724 0.0 r , d:Ate-itrz 
Oficia 

Em 05 de maio 

RÇGISTRO GERAL 

de 20 04. 

lmôve AVENIDA CIDA 

prevençao,e r socializaç 
da comunidady/em situação 

ng. 4.276 de 26 
reito real/de uso é ,a titulo\ 
sob ng 10 579 rolo ,37 Eu, 
Camargo ext), Esc-
opriferi.:. Eu, , 
Vale Ge ti) Ofi a 

4 

5 1 adolescente e famílias-
udo de conformidade com a 

mbro de 2003 o presente di-
tuito. Escr ra microfilmada 

 ,(Paulo Roberto - 
torizado /s iqua/ifiquei, digitei e - 

,(Eizabete josina Vicentin 

Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveís(www.registradores.org.br)-Visualizado em:06/10/2020 08:07:58 



Matrícula 

33.423 

Folha 

01 

LIVRO N2 2 
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Em 10 de 

B1RIGUI 

72)4,2Xel, xlida (7,41;444,ne,,,,w4 
OFtCtAL 

Março dG19 97 

REGISTRO GERAL 

Imóvel :- LOTEAMENTO RESIDENCIAL QUEMIL BIRIGUI SP. 

(Urna area de terras, sem benfeitorias, denominado AREA VERDE/LAZ-Eã-' 
loca1i à na quadra n2 19 (dezenove), com frente para o lado im-
par da Avenida Vitoria Regia, esquina com a rua n2 09 (nove), no-
loteamento denominado RESIDENCIAL QUEMIL, anexo a esta Cidade, --
Distrito, Municipio e Comarca de Birigui, Estado de São Paulo, 
com a area de 6.488,94 metros quadrados, medindo 14,14 metros ---
em curva com raio de 9,00 metros mais 160,00 metros mais 14,14 --
metros em curva com raio de 9000 metros de frente, confrontando--
com a Avenida Vitoria Regia, pelo lado direito de quem olha da --
rua para o imóvel mede 27,65 metros, confrontando em a rua n2 --
04 (quatro), pelo lado esquero mede 27,65 metros, confrontando --
com a rua n2 09 e nos fundos mede 178,00 metros, confrontando com 
Area Institucional. Cadastrado na Prefeitura Municipal de Birigui 
REGISTRQ ANTERIOR:- Matz.lcula n2 14.837 R3 e Av 4 e 5 local e Fix 
Aux. ne 110 de 30703/1.997. PROPRIETARIA- PREFEI RA MUNICIPAL == 
DE BIRIGUI, com sede à Praça Jamês r;iellor s/n ÇGCMF ne 46.1 
51.718/0001-80, devidamente representada. Eu (Silvio 
Antonio Bagio), Escrevente tNutorizado, datilo4 1. Eu 
(Osvaldo José Caretta), Oficia Substituto, subs evi. 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BIRIGU1 SP. 

S.O. - SECRETARIA DE OBRAS 

ADMINISTRACAO EANnno MAFFEIS MILAN! 

CROQUI DEMONSTRATIVO DE DESMEMBRAMENTO, PERMUTA E ENGLOBAMENTO DE ÁREAS. 
PROJETO 

QUADRA ENTRE AS RUAS JOSÉ MASSON, JOAQUIM CICILIATTI, JOÃO FERREIRA FILHO 

E JOÃO FERNANDES MARQUES. 
LOCAL 

ANEXO AO JARDIM FLAMENGO BIRIGU1 - ESTADO DE SAO PAULO. 
BARRO CIDADE 

PRANCHA ÚNICA 

SITUAÇÃO: 
VER DESENHO 

ÁREAS: 
Matricula n° 87.518 - Desmembramento e Permuta 

Área "A" Remanescente  = 10,497 80 

Área 13 Desm e Permuta com a 
Área Institucional de Mta n° 87.417= 3.087,60 

Área 'C' Desrn. e Permuta com a 
Área Verde de Mta n° 87.418 = 10.614,60 

m2

m,
Total  = 24.200,00 m2

Englobamento das Áreas:-
Área °A" Rem. Pt. Mta n° 87.518 =10.497,80 m2
Área da matricula n° 87.417  - 3.087,60 rn2
Área da matricula n° 87.418  =10.614,60 m2

Total  = 24.200,00 rn2

Desdobro das Áreas Englobadas:-
Área '01'  = 3.810,30m2
Área "02°   - 20.389.70 rn2

Total  - 24.200,00 m2

(Data: 20:04/2.022 

DESPACHOS. 

Escala - I : 1000 

RESPONSÁVEIS: 

PR EITO MUNICIPAL 

EANDRO MAFF S MILANI 

SECRETA-ARI° DE OB 
ROGERIO VENICIUS COSTA FERNANDES 

RESP. TÉCNIOd 

Eng.° ALEXANDRE JOSÉ S. LASILA 
CREA - 5060124862 

(  Desenho : MARCELO AUGUSTO ZIN 
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Prefeitura Municipal de Birigui 

ESTADO DE SÃO PAULO 
CNPJ 46 151 718/0001-80 

MEMORIAL DESCRITIVO 

Uma área de terras, denominada Área "01", com frente para o lado impar da Rua Joaquim 
Ciciliatti, esquina com a João Ferreira Filho, Avenida Isaura Macarini Albani e Rua João Fernandes 
Marques, anexa ao loteamento denominado Jardim Flamengo, nesta Cidade, Distrito, Município e 
Comarca de Birigui, Estado de São Paulo, destinada para regularização do alargamento da Avenida 
Isaura Macarini Albani e da Rua Joaquim Ciciliatti, com as seguintes medidas e confrontações:- Pela 
frente confronta com a Rua Joaquim Ciciliatti onde mede 154,20 metros; do lado direito de quem da 
Rua olha para o imóvel, confronta com a Rua João Ferreira Filho, onde mede 2,92 metros; do lado 
esquerdo confronta com a Avenida Isaura Macarini Albani, onde mede 245,50 metros e nos fundos 
partindo da Rua João Ferreira Filho, segue confrontando com a área denominada Área "C", onde 
mede 89,69 metros; dai deflete a direita e segue em linha reta na distância de 42,66 metros, dai 
deflete a direita e segue em linha curva na distância de 24,09 metros, formada pelo raio de 19,00 
metros e tangente de 13,97 metros, dai segue em linha reta na distância de 214,02 metros, dai deflete 
a direita e segue em linha curva na distância de 5,04 metros formada pelo raio de 3,00 metros e 
tangente de 3,35 metros, confrontando neste trecho com a área denominada 

pelo,
"02", dai deflete a 

esquerda e segue em linha reta na distância de 16,66 metros confrontando com a Rua João Ferreira 
Marques, encerrando uma Área de 3.810,30 metros quadrados e finda. 

Uma área de terras, denominada Área "02", com frente para o lado par da Avenida Isaura 
Macarini Albani esquina com as Ruas Joaquim Ciciliatti e João Fernandes Marques, anexa ao 
loteamento denominado Jardim Flamengo, nesta Cidade, Distrito, Município e Comarca de Birigui, 
Estado de São Paulo, com as seguintes medidas e confrontações:- Pela frente confronta com a 
Avenida Isaura Macarini Albani, partindo da Rua Joaquim Ciciliatti segue em linha curva na 
distância de 24,09 metros, formada pelo raio de 19,00 metros e tangente de 13,97 metros, dai segue 
em linha reta na distância de 214,02 metros, dai deflete a direita e segue em linha curva na distância 
de 5,04 metros formada pelo raio de 3,00 metros e tangente de 3,35 metros; do lado direito de quem 
da Avenida olha para o imóvel confronta com a Rua Joaquim Ciciliatti onde mede 42,66 metros; do 
lado esquerdo confronta com a Rua João Fernandes Marques, onde mede 138,54 metros e nos 
fundos, partindo da Rua Joaquim Ciciliatti, confronta com as áreas denominadas Área "C" e Área 
"B", onde mede 148,50 metros, dai deflete a direita e segue confrontando com a área denominada 
Área "B- onde mede 89,04 metros, dai deflete a esquerda e segue confrontando a Rua João Ferreira 
Filho onde mede 83,30 metros, encerrando uma Área de 20.389,70 metros quadrados e finda. 

Birigui, 20 de abril de 2.022. 

Resp. Técnico 
Eng.° ALEXANDRE JOSÉ S. LASILA 
Crea n° 5060124862 

Endereço: Rua Guanabara, 256 Vila Guanabara - cep 16203 030 - tel. 18 3643-6170 
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Prefeitura Municipal de Birigui 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 46 151 718/0001-80 

MEMORIAL DESCRITIVO 

Uma área de terras, denominada Área "A", parte da matrícula n° 87.518, com frente para o 
lado impar da Rua Joaquim Ciciliatti, esquina com a João Ferreira Filho, anexa ao loteamento 
denominado Jardim Flamengo, nesta Cidade, Distrito, Município e Comarca de Birigui, Estado de 
São Paulo, com as seguintes medidas e confrontações:- Pela frente confronta com a Rua Joaquim 
Ciciliatti onde mede 121,00 metros; do lado direito de quem da Rua olha para o imóvel, partindo da 
Rua Joaquim Ciciliatti, confronta com a Rua João Ferreira Filho, onde mede 2,92 metros, dai deflete 
a esquerda e segue confrontando com a área denominada Área "C", onde mede 89,69 metros; dai 
deflete a direita e segue confrontando com as áreas denominadas Área "C" e Área "B", onde mede 
148,50 metros, dai deflete a direita e segue confrontando com a área denominada Área "B", onde 
mede 89,04 metros, dai deflete a esquerda e segue confrontando com a Rua João Ferreira Filho, 
onde mede 37,79 metros; do lado esquerdo, confronta com a Área Institucional da Quadra "I" e com 
a Área Verde da Quadra "A", ambas do loteamento denominado Jardim Flamengo, onde mede 
200,00 metros e nos fundos, confronta com a Área Verde da Quadra "A", onde mede 121,00 m, 
encerrando uma Área de 10.497,80 metros quadrados e finda. 

Uma área de terras, denominada Área "B", parte da matrícula n° 87.518, com frente para o 
lado ímpar da Rua João Ferreira Filho distante 83,29 metros da esquina com a Rua João Fernandes 
Marques, anexa ao loteamento denominado Jardim Flamengo, nesta Cidade, Distrito, Município e 
Comarca de Birigui, Estado de São Paulo, com as seguintes medidas e confrontações:- Pela frente 
confronta com a Rua João Ferreira Filho, onde mede 34,68 metros; do lado direito de quem da Rua 
olha para o imóvel confronta com a área denominada Área "A", onde mede 89,04 metros; do lado 
esquerdo confronta com a área denominada Área "C", onde mede 89,04 metros e nos fundos 
confronta com a área denominada Área "A", onde mede 34,68 metros, encerrando uma Área de 
3.087,60 metros quadrados e finda. 

Uma área de terras, denominada Área "C", parte da matrícula n° 87.518, com frente para o 
lado ímpar da Rua João Ferreira Filho distante 2,92 metros da esquina com a Rua Joaquim Ciciliatti, 
anexa ao loteamento denominado Jardim Flamengo, nesta Cidade, Distrito, Município e Comarca de 
Birigui, Estado de São Paulo, com as seguintes medidas e confrontações:- Pela frente confronta com 
a Rua João Ferreira Filho, onde mede 124,61 metros; do lado direito de quem da Rua olha para o 
imóvel confronta com a área denominada Área "B", onde mede 89,04 metros; do lado esquerdo 
confronta com a área denominada Área "A", onde mede 89,69 metros e nos fundos confronta com a 
área denominada Área "A", onde mede 113,82 metros, encerrando uma Área de 10.614,60 metros 
quadrados e finda. 

Birigui, 20 de abril de 2.022. 

Resp. Técnico 
Eng.° ALEXANDRE JOSÉ S. LASILA 
Crea n° 5060124862 

Endereço: Rua Guanabara, 256 Vila Guanabara - cep 16203 030 — tel. 18 3643-6170 
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Uma área de terras. denominada Arca da PRITFF.I 11..RA Ni( ;NICIP,A1...de 131RU=t 1. n:Á 
quadra "I-, com frente para o lado par da Rua Joaquinl esqemà I 
Macarini Albani. localizada no loteamento denominado Jardim f'1::imenge. arxex,.• ;.) est 
Distrito, Município e Comarca de 13irig.ui. Estado de São Pauto. com as segui tes ed s 
confrontações:- Começa em UM 1-Junto cravado do lado par da Rua Joak.julni eNek.!,‘, 
a Avenida Isaura Macarini Albani: dai segue em linha reta petc, alinhamenic, pre•:. ...al nadIstánc.1 I 
de 33.20 metros. conthmtando com a Rua Joaquim eicdiatti: dai deriete n esqpc .dd e segue eln 
linha reta na distância de 93.00 metros. confrontando com a Áre;:-: 
deflete a esquerda e segue em linha reta na distancia de 1.32.0 metros, ec,r, Àrv,A t 
Verde da quadra - A'. daí deflete a esquerda e segue eln hnha reta na d, , •)0 

confrontando com a Avenida Isaura Macanni Atbani. até cncontrar o ponto de pari K.Li. 

assim uma arca de 3.087.60 metros quadrados e linda. 

PROPRIETARIO:- MUNICIPIO DE BIRIGII1, com paço muniupal à Praç James 
Sin. inscrito no CN P.1/NIE n" 46.151.718/0001-80. 

REGISTRO ANTERIOR: Matrícula n 7.154 R.2 locai e riCha .ALINII ar n' 47 ;oca i an.tbasde 

1981.   

CADA O Nif f`4 (-  Cadastrado nesta Municipalidade sob n" 01-06-048-(1001 . 

Birigiiii`SP. 30 dc outubro de 2019 
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Euaivenw Auiorwada 

Siit.i0 
Escretçe.12 e 

\._ 

O ATO AMA É ULTIMO PRAT C DO NESTA NEM 

\-L_ 
. . 

Bagz(, 
hts;tittito 

t:'1,Ái• ,..:, ..át .4.d4ki :..1 Vgt,:i, f ittT ,,,, e , :. - 1; . Gj.... ti., ...,..,.:.1‘..,  il:,11.4:,1 , 1i.,,. ...Ia_, .„.... . .. 

art. 19. § 1 da ;{ t .?...C.1.5/7" . i ,):“.123 O .i .. , 

Bírigi- SP, cp.,,,kit a fevra, 3I) de Gotuts de 2019 

. k 441 
4:Vt .:3. • li,;068

.,,,, • '.. ) ...) )( \`J.,,,. / i1-At.C.", .
ENT

.,/  SF C. F AZ E NOA, Rã i - ,i/G 
.t., ") QS: 

Ré". C; Ci vit. . nl .....:(.) 1 riorsa.:(.10 Adr ¡aut.? FlauZirlo 
1 WS j ,...1,-; r , Ç A .1 Esr,:ravirr.tor Awtorwrirdo 
tP,AP racirjer.:iPAt. - Rã 1,27 

MIN I-q.)8I..1C.:(:)‘ RR:
 

1. xii,;, -i;Ç.,t 5
TOTAL.: 

solo Digi1oi: 1147283F 10000000121955190 

1 

o 

S.? w-

04-1 

t.•,. 

E o 

o 4 
ft O 

Cl 
r'ã 

:re o 

1(1 
cl, 

eT3 Cl. 

Cl

C CAD 

a.i C.à si (11 
1/1 

O E 
q.; 

'O 

E 

so 
,‘..% 

f'f) 
1""( 

4.) 
O 4/1 

5) 

00 

o c 
a. 
O 
(5 Si) 

tO 
O 

1.11 C 

O 

C o 

cl) 

(13 

O 

E 

to Qè u. 
-ft r0 
O 

o 
O. 

CL sL7,0 
x 

'C •rt 

VI 

-

6' E) 
C2. 

.4tu—
> 
-O ft 

O 
0 u
1D 
c 

4.1 

b 
srU N 

_O 
o 



LIAIRO N° 2 OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, 
BT".TZ.;5-1-7.'S P 

f Meei- %.im;

I) 1 f '  I 
CÓDRU) C IONAI DF SEM EN tIA 

- ,PJ 

87.418 

REGISTRO GERAL 

Uma área de terras. At?.1.A VF.R1)1 . situada na itiadra com t"R( ;Nara 
par da As emda _Isaura Albani. esquina com a aLla .101.) k`ernandeS Mar,aes. 
no toteamento denomin.id,..-., jardim flamengo. aneso a esta t. dade. Distrito. Manic , pio e t'emar.:d. 
de Bingui. Estado de Sào Paulo. com as seguintes medidas e confrontações:- omeça em um 
ponto cravado do lado par da Avenida Isaura Maeartni Atbani esquina com a Rua iNel"ernandes 
Marques; dai segue em linha reta pelo alinhamento predial na distancia de ;5.7. .3t metros. 
confrontando com a Axenida Isaura Mucama Albani cLaA deflete a esquerda e segt e em Iinha reta 
na dislancia de ;3.2e nica o. COnirOntandi) com a Área a. Prefeitura Municipal de 4i:•122,t.: : 
deflete a esqUei\ia e Segue em linna reta na distância de ) 7,t)0 metros, coa unta; do Àrea 

Mumeipio dc 1.3n-igui; dai deflete a direita e segue e mia reta na disaincni de 12 I .0ü metros, 
confrontando com a Área do Municipio de Birigur. dai delicie a esquerda e segue ai linha reta na 
distância de 45,50 metros. confrontando com a Rua Joào 1-erreira 1 iltiu. da; deilt.ie a esquerda e 
segue em linha reta na distância de. 1:S5.20. metros. confrontando com a Rua . oào Fernandes 
Marques, até encontrar o ponto de partida. encerrando assim nina área de 10 614,00 metros 
quadrados e finda. 

PR0PRIETAR10:- Nit'tiltIPIO DE BIRIGUI, rn paço municipal à l'aç, James Niellor 
s.;n". insci it.) no CNP.IIM a' 40. 151 718'0001-80. 

REGISTRO ANTERIOR; Matricula n 7,154 R.2 local e l'icha Auxibar a" 47 local ambas de 
15;06;1981. 
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Birigui/SP, 21 de novembro de 2019 
REF: Prenotação n° 269.648 de 11/11/2019. 
Selo: 1147283F1000000012563119P 
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OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
BIRIGUI SP 
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Oficiala 

CÓDIGO NACIONAL DE SERVENTI 11472-8 
REGISTRO GERAL 

Uma área de terras, situada com frente para o lado impar da Rua Joaquim Ciciliatti, esquina com a 
Rua João Ferreira Filho. anexa ao loteamento denominado Jardim Flamengo, nesta Cidade, 
Distrito, Município e Comarca de Birigui, Estado de São Paulo, com as seguintes medidas, divisas 
e confrontações: pela frente confronta com a Rua Joaquim Ciciliatti onde mede 121,00 metros; do 
lado direito de quem da Rua olha para o Imóvel, confronta com a Rua João Ferreira Filho, mede 
200.00 metros: do lado esquerdo confronta com a Área Institucional da Quadra "1" e com a Área 
Verde da Quadra - A", ambas do loteamento denominado Jardim Flamengo, onde mede 200,00 
metros e nos fundos, confronta com a Área Verde da Quadra "A" onde mede 200,00 metros, 
encerrando uma área de 24.200,00 metros quadrados. CONDIÇÕES: Que o imóvel acima 
descrito, em conformidade com a Lei Municipal n° 962 de 16/12/1968, destina-se a construção de 
salões de recreação. 

PROPRIETAR10:- IVIUNICIPIO DE BIRIGUI, com paço municipal à Praça James Mellor 
s/n°, inscrito no CNPJ/MF n° 46.151.718/0001-80. 

REGISTRO ANTERIOR: Transcrição n° 32.934 local de 09/09/1971. 

CADASTRO MUNICIPAL,: Cadastrado nesta M ic-i-p-Aidade sob n° 01.06.047.0001-1. 3, 
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VIDE VERSO 

i Oertifiva que a presente certidão é .produção autêntica da ficha a que se refere, extraída nos termos do 
art. 19. 3 16 de Lei 8.015/73. Nada pieis. 

. Birigui - SP. quint*-fif1r9, 21 de nqhgernbre de 2016 
, EMOLUMENTOS, RS 31.68 
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Rua João Galo, 42 - Centro - Bírigui/SP - CEP: 16200-085 - Fone/Fax: (18) 3644-1530 



PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BIRIGUI SP. 

S.O. - SECRETARIA DE OBRAS 

ADMINISTRAÇÃO LEANDRO MAFFEIS MILANI 

Croqui Demonstrativo de Desdobro e Permuta de áreas. 
PROJETO 

Áreas Urbanas de matrículas n° 90.169 e 75.830. 
IMÓVEL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI 
PROPRIETÁRIO 

JARDIM KLAYTON e Anexo ao RESID. MONTE LIBANO. BIRIGUI - ESTADO DE SAO PAULO. 
BAIRROS CIDADE 

PRANCHA ÚNICA 

SITUAÇÃO: 

VER DESENHO 

ÁREAS: 

VER DESENHO 

PR 

RESPONSÁVEIS: 

Ágf . 111111r 

EITO 447".EAN. AFFEIS MILANI 

SECRETÁRIO DEP OBRAS 

ROGERIO VENICIUS COSTA FERNANDES 

RESP. TECNICO . 

Eng ALEXANDRE JOSÉ S. LASILA 
CREÁ • 5060124862 

Data : 12 , 04 2.022 

DESPACHOS. 

(Escala - INDICADA (Desenho: MARCELO AUGbb Z.11\ 
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Prefeitura Municipal de Birigui 
ESTADO DE SÃO PAULO 
CNPJ 46 151 718/0001-80 

MEMORIAL DESCRITIVO 

Um terreno urbano localizado neste Município e Comarca de 
Birigui, Estado de São Paulo, anexo ao Residencial Monte Líbano, denominado Parte 
"A" do Sítio Aeroporto, remanescente da matrícula n.° 75.830, com a área de 
97.825,49 metros quadrados, dentro das seguintes divisas e confrontações:- Parte do 
marco n° 00 cravado na margem direita da Estrada Municipal de Birigui — Bairro 
Córrego do Campo, no sentido Cidade — Bairro, com divisa de Otton Fulgencio de 
Oliveira e Manoel Rodrigues de Almeida Filho; daí segue no rumo SW 74°45'00", na 
distância de 150,70 metros, divisando com os mesmos, até encontrar o marco n° 01; 
daí segue no rumo SW 82°45'00", na distância de 351,30 metros, divisando com o 
loteamento Residencial Monte Líbano, até encontrar o marco n° 01-A; daí segue no 
rumo SW 21°07'13", na distância de 25,12 metros, divisando com a Rua Alcides 
Fernandes, até encontrar o marco n° 02-A.1; daí segue no rumo SE 68°52'47", na 
distância de 25,00 metros, divisando com o terreno constituído do Lote n° 08 (oito), 
até encontrar o marco n° 02-C; daí segue no rumo SW 21°07'13" , na distância de 
10,72 metros, divisando com o mesmo, até encontrar o marco n° 02-D; daí segue no 
rumo SE 28°15'00", na distância de 38,00 metros, divisando com a Área Verde da 
quadra A-5, até encontrar o marco n° 03; daí segue no rumo SE 32°40'57", na 
distância de 287,40 metros, divisando com a propriedade da Prefeitura Municipal de 
Birigui, até encontrar o marco n° 05-A; daí segue margeando o Ribeirão Baixote, do 
lado esquerdo no sentido a favor da água, na distância de 435,35 metros, até 
encontrar o marco n° 05-A.1; daí segue no rumo NW 40°33'00", na distância de 
266,55 metros, divisando com a Área denominada Parte "B", de propriedade da 
Prefeitura Municipal de Birigui, até encontrar o marco n° 05-A.2; daí segue no rumo 
NE 74°45'00", na distância de 270,80 metros, divisando ainda com a Área 
denominada Parte "B", e, com o imóvel de Matricula n° 54.372, ambas de 
propriedade da Prefeitura Municipal de Birigui, até encontrar o marco n° 06-A; daí 
segue no rumo NW 40°33'00", na distância de 120,90 metros, margeando a Estrada 
Municipal de Birigui — Bairro Córrego da Campo, do lado direito no sentido Cidade — 
Bairro, até encontrar o marco n° 00, onde partiu. 

Birigui, 12 de abril de 2.022. 

Resp. Técnico 
Eng.° ALEXANDRE JOSÉ S. LASILA 
Crea n°5060124862 

Endereço: Rua Guanabara. 256 Vila Guanabara - cep 16203 030 - tel. 18 3643-6170 
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Prefeitura Municipal de Birigui 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 46 151 718/0001-80 

MEMORIAL DESCRITIVO 

Um terreno urbano localizado neste Município e Comarca de 
Birigui, Estado de São Paulo, anexo ao Residencial Monte Líbano, denominado 
Parte "B" do Sítio Aeroporto, Desmembrada da matrícula n.° 75.830, com a área de 
13.173,00 metros quadrados, dentro das seguintes divisas e confrontações:- Parte do 
marco n° 05-C, cravado na divisa de terras de propriedade da Prefeitura Municipal de 
Birigui, de Matricula n° 54.372, com divisa da Área denominada Parte "A", distante 
216,32 metros, da margem direita da Estrada Municipal de Birigui — Bairro Córrego 
do Campo, no sentido Cidade — Bairro; daí segue no rumo SW 74°45'00", na 
distância de 54,48 metros, divisando com a Área denominada Parte "A", de 
propriedade da Prefeitura Municipal de Birigui, até encontrar o marco n° 05-A.2; daí 
segue no rumo SE 40°33'00", na distância de 266,55 metros, divisando divisando 
ainda com a Área denominada Parte "A", até encontrar o marco n° 05-A.1; daí segue 
margeando o Ribeirão Baixote, do lado esquerdo no sentido a favor da água, na 
distância de 55,27 metros, até encontrar o marco n° 05-B; daí segue no rumo NW 
40°33'00", na distância de 268,36 metros, divisando com terras de propriedade da 
Prefeitura Municipal de Birigui, de Matricula n° 54.372, até encontrar o marco n° 05-
C, de onde partiu. 

Birigui, 12 de abril de 2.022. 

Resp. Técni 
Eng.° ALEXANDRE JOSÉ S. LASILA 
Crea n°5060124862 

Endereço: Rua Guanabara, 256 Vila Guanabara - cep 16203 030 — tel. 18 
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CÓDIGO NACIONAL DE SERVENTIA (CNS) 11472-8 

REGISTRO GERAL 

Oficiaia 

Um terreno urbano, localizado nesta Cidade, Distrito, Município e Comarca de Birigui, 

Estado de São Paulo, anexo ao Residencial Monte Líbano, com a área de 110.998,49 metros 
quadrados, dentro das seguintes divisas e confrontações: parte do marco n.° 00 cravado na 
margem direita da Estrada Municipal de Birigui - Bairro Córrego do Campo, no sentido 
Cidade -- Bairre. cam divisa de Otton Fulgencio de Oliveira, e Manoel Rodrigues de Almeida 
Filho; daí segue ra rumo SW 74°45'00". na distancia de 150,70 metros, divisando com os 
mesmos, até encontrar o marco n.° 01; dai segue no rumo SW 82°45'00", na distância de 
351,30 metros, divisando com o loteamento Residencial Monte Líbano, até encontrar o marco 
n.° 01-A, daí segue no rumo SW 21°07'13", na distancia de 25,12 metros, divisando com à 
Rua Alcides Fernandes, até encontrar o marco n.° 02-A.1; daí segue no rumo SE 68'52'47", 
na distância de 25,00 metros, divisando com terreno constituído do lote n.° 08 parte "A" e a 
área denominada parte "B" de propriedade da Prefeitura Municipal de Birigui, até encontrar o 
marco n.° 02-C; daí segue no rumo SW 21°07'13- , na distância de 10,72 metros, divisando 
com o mesmo, até encontrar o marco n.° 02-1); daí segue no rumo SE 2895'00", na distância 
de 38,00 metros, divisando com a Área Verde da quadra A-5, até encontrar o marco n.° 03; daí 
segue no rumo SE 32'40'57", na distância de 287,40 metros, divisando com a propriedade da 
Prefeitura Municipal de Birigui. até encontrar o marco n." 05-A; daí segue margeando o 
Ribeirão Baixote. do lado esquerdo no sentido a favor da água, na distancia de 490,62 metros, 
até encontrar o marco n.° 05-13; daí segue no rumo N'W 40°33'00", na distância de 268,36 
metros, divisando com a propriedade da Prefeitura Municipal de Birigui, até encontrar o 
marco n,° 05-C; daí segue no rumo NE 74'45'00", rta distância de 216,32 metros, divisando 
com o mesmo, até encontrar o marco n." 06-A; dai segue no rumo NW 40'33'00", na distância 
de 120,90 metros, margeando a Estrada Municipal de Birigui - Bairro Córrego do Campo, do 
lado direito no sentido Cidade - Bairro, até encontrar o marco n.° 00, onde partiu. 

PROPRIETÁRIA: MUNICÍPIO DE BIRIGUI, inscrito no CNPJ/MF n° 
46.151.718/0001-80, com Paço Municipal na Praça James Menor, Birigui-SP. 

REGISTRO ANTERIOR : Matrícula n°75.825 e 75.826 local de 19/1 .i/2015. 

CADASTRO MUNICIPAL: Cadastrado nesta Municipalida b n° 01.r 150.0001. 

Birigui/SP, 19 de novembro de 2015. 
Ref: Prenotação 189.850 de 06/11/2015. Stiv. C:;;;"Bagi5" 

Autori2. -
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CÓDIGO NACIONAL DE SERVENTIA (CNS) 11472-8 
REGISTRO GERAL 

Urna área de terras, denominada Área Verde, situado com frente para o lado ímpar da Rua 
Canadá, esquina com a Rua José Dei Piccolo, localizada no tateamento denominado Jardim 
Klayton, anexo a esta Cidade, Distrito, Município c Comarca de Birigui, Estado de São Paulo, 
com as seguintes medidas e confrontações: Começa em um ponto cravado do ludo ímpar da Rua 
Canadá, esquina com a Rua José Del Picco1o; daí segue em linha reta, na distância de 215,00 
metros,confrontande com a Rua José Dei Piccolo; dai deflete a direita e segue em linha reta, na 
distância de 65,00 metros, confrontando com a Rua Islândia; daí deflete a direita e segue em linha 
reta, na distância de 224,10 metros, confrontando com a Rua Estados Unidos; daí deflete a direita 
e segue em linha reta, na distância de 60,00 metros, confrontando com a Rua Canadá, até 
encontrar o ponto de ~da, encerrando assim uma área de 13.173,00 meras quadrados e finda. 

PROPRIETÁRIO: MUNICIPIO DE BIRIGUI, inscrito no CNPJIMF 46.151.718'0001-80, 

situado na Rua Anhanguera n° 1.155, Jardim Morumbi, Birigui/SP. 

REGISTRO ANTERIOR: Matrícula ti 7.782 R.04 local de 31/03/1981, R.05 local e Ficha 

Auxiliar ti° 56 local ambas de 26/07/1982. 

CADASTRO MUNrCIPAL: Cadastrado nesta Municipalidade sob if 02.03.074.0001, 

r-igui/SP, 04 de outubro de 2021. 

REF: Prenotação 282.804 de 09/09/20' 

Selo: 1147283F10000000212094218, ,:s,a Luas 
Escrevente utnrizada 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BIRIGUI - SP. 

S.O. - SECRETARIA DE OBRAS 

ADMINISTRAÇAO LEANDRO MAFFEIS MILAN! 

Croqui Demonstrativo de Desdobro e Permuta de áreas. 
PROJETO 

Áreas Urbanas de matriculas n° 81.712 e 30.027. 
IMÓVEL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI 
PROPRIETÁRIO 

Nova Jardim Canaã e Monte Libano. 
BAIRROS 

BIRIGUI - ESTADO DE SA0 PAULO. 
CIDADE 

PRANCHA ÚNICA 

SITUAÇÃO: 

VER DESENHO 

ÁREAS: 

VER DESENHO 

(Data: 05/07/2.022 

DESPACHOS. 
(Escala - INDICADA

RESPONSÁVEIS: 

F TO MUNICIPAL 

ANDRO MAFFEIS MILA /

SECReTÁR4CtttE 
 47nr, - 

ROGERIO VENICIUS COSTA FERNANDES 

RESP. TÉCNICO' 

Eng.° ALEXANDRE JOSÉ S. [ASILA 
CREA - 5060124862 

C—Desenho : MARCELO AUGUSTO ZIN 



Prefeitura Municipal de Birigui 
ESTADO DE SÃO PAULO 
CNPJ 46 151 718/0001-80 

SECRETARIA DE OBRAS 

MEMORIAL DESCRITIVO 

Um terreno urbano, denominado Parte "A", remanescente da 
matrícula n.° 30.027, situado com frente para o lado par da Rua Francisco Valera, 
distante 112,25 metros do alinhamento predial do lado par da Av. Pedro Gonçalves, 
no Loteamento denominado Residencial Monte Líbano, anexo neste Município e 
Comarca de Birigui, Estado de São Paulo, com a área de 33.879,98 metros 
quadrados, medindo pela frente, partindo de um ponto localizado na divisa do 
Loteamento denominado Jardim Nova Canaã, segue em linha reta na distância de 
198,05 metros, margeando o lado par da Rua Francisco Valera; daí deflete a direita e 
segue na distância de 36,18 metros; daí deflete a esquerda e segue na distância de 
39,87 metros; daí deflete a esquerda e segue na distância de 36,18 metros, 
confrontando neste trecho com a área denominada Parte "B" desmembrada da 
matrícula n° 30.027; daí deflete a direita e segue na distância de 184,08 metros, - 
margeando o lado par da Rua Francisco Valera; pelo lado direito de quem da rua olha 
para o imóvel mede 58,00 metros confrontando com a propriedade da Prefeitura 
Municipal de Birigui; pelo lado esquerdo mede 143,00 metros, confrontando com a 
propriedade da Prefeitura Municipal de Birigui, e, nos fundos mede 390,00 metros 
confrontando com o Córrego Biriguizinho, ficando reservada nos fundos da referida 
área, um terreno medindo 30,00 metros de largura por 390,00 metros de 
comprimento, para Área Verde Permanente, tudo conforme consta no plano de 
Loteamento, e, finda. 

Birigui, 05 de julho de 2.022. 

Resp. Técni o 
Eng.° ALEXANDRE JOSÉ S. LASILA 
Crea n°5060124862 

Endereço: Rua Guanabara, 256 Vila Guanabara - cep 16203 030 - tel. 183643-6170 



Prefeitura Municipal de Birigui 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 46 151 718/0001-80 

SECRETARIA DE OBRAS 

MEMORIAL DESCRITIVO 

Um terreno urbano, denominado Parte "B", desmembrada da 
matrícula n.° 30.027, situado com frente para o lado par da Rua Francisco Valera, 
distante 310,30 metros do alinhamento predial do lado par da Av. Pedro Gonçalves, 
no Loteamento denominado Residencial Monte Líbano, anexo neste Município e 
Comarca de Birigui, Estado de São Paulo, com a área de 1.442,50 metros quadrados, 
medindo 39,87 metros de frente, confrontando com a Rua Francisco Valera; pelo lado 
direito de quem da rua olha para o imóvel mede 36,18 metros; pelo lado esquerdo 
mede 36,18 metros, e, nos fundos mede 39,87 metros, confrontando em ambos os 
lados e fundos com a área denominada Área "A", remanescente da matrícula n° 
30.027, de propriedade da Prefeitura Municipal de Birigui, e, finda. 

Birigui, 05 de julho de 2.022. 

Resp. Técnico 
Eng.° ALEXANDRE JOSÉ S. LASILA 
Crea n° 5060124862 

Endereço: Rua Guanabara, 256 Vila Guanabara - cep 16203 030 - tel. 183643-6170 
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CÓDIGO NACIONAL DE SERVENTIA (C: 11472-8 

REGISTRO GERAL 

Um lote de terreno, sem benfeitorias, denominado ÁREA INSTITUCIONAL "03", situado 
com frente para o lado par da Rua Francisco Valera, no loteamento denominado Jardim Nova 
Canaã, anexo a esta Cidade, Distrito, Município e Comarca de Birigui, Estado de São Paulo, 
com a área de 1.442,50 metros quadrados, medindo 57,70 metros de frente, confrontando com 
a Rua Francisco Valera; pelo lado direito, de quem da rua olha para o imóvel mede 25,00 
metros, confrontando com a Área Verde (Lazer) "02"; pelo lado esquerdo mede 25,00 metros, 
confrontando com a propriedade do Sr. loussef Ismai) Mansour, e nos fundos mede 57,70 
metros, confrontando com a Área Verde (Lazer) "02" e finda. 

01F } 

OFICIAL DE REGISTRO DE I  VEIS 
• BIRIGUI SP 

?),;4:4-aieh, ' e; to 2Y/ . 

Oriciala 

PROPRIETÁRIO:- MUNICIPIO DE BIRIGUI, com paço municipal à Praça James Mellor 
sin", inscrito no CNP,UMF n° 46.151.718/0001-80. 

REGISTRO ANTERIOR: 
de 30/0911992. 

Matrícula n' 23. 8 R.4 local e Ficha 

Birigui/SP, 30 de outubro de 2017. 
Ref: Prenotação no 220.504 de 18/10/2 1 • Nigoreatvai 

Escreve 

OFICIAL DE REGISTRO DE 'MOVEIS E ANEXOS 
DE BIRIGUI 

ELIZABETE JOSINA VICENTIN VALE GAETTI 
Oficiala 

Certifica que a presente certidão é reprodução 
autentica da ficha a que se refere, e4raída nas 
termos do art. 19, § 1° da Lei 6.015/73, e 
eventuais alienações e õrtu_$,rea,te existente sobre 
o imóvel objeto da,mésm acha'tn-se nela referidos. 
Nada mais. " 

BIRIGUI - 30/10/41 

Anton man 
Escrevente.

16:0404 

VÁLIDA SOMENTE C LO DE SEGURANÇA 

ns 

uxiliar n° 91 local ambas 

1 

* _agi° 
Eser nte u stituto 

OFICIAL pE REGISTRO DE 'MOVEIS E ANEXOS 
DE BIRIGUI 

ELIZABETE JOSINA VICENTIN VALE GAETTI 
Oficiala 

EMOLUMENTOS : R$ 0,00 
SINOREG : R$ 0,00 
,A0 ESTADO 
AO IPESP 
TRIB. JUST. 
MIN. PUBL 
155 
TOTAL 

: RS 0,00 
: R$ 0,00 
: R$ 0,00 
. R$ 0,00 
. R$ 0,00 
. RS 0,00 

vÁr,,,RDA SOMENTE 
COM ESTE SELO 

Elizabete Josina Vicentin Vale Gaetti OFICIALA 
Rua João Galo, 42- Centro - Birigui/SP - CEP: 16200-085 - Fone/Fax: (18) 3644-1530 
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Cartório do &Oiro de knóveis e Anexos 
StRiGkii . SP . 

Ataloar Los.9414 Os Otaftimutie::,
OFIC , AL 

06 de Setembro 

REfOSTRO GERAL 
de 1994. 

trflóval Ruh me". MO BANO. Biri é 

4. 

Um lote de terreno, sem benfeitorias, scb no 01(hum) da quadra -1 
denominada ARA VERDE, situado com frente para o i&c par 

da Rua 'S"s no loteamentO denominado EDNTE LIBANO, anexo d estd-
cidade, distritol municipio e comarca de Birigui, astado de São-
Paulo, com a area de 35.322,48 metros quadrados, medindo 422,00-
metros de frente, confrontando com a Rua E7pelo lado direito, de 
quem da Rua olha para o i'móvel mede 58100 metros, confrontando - 
com a de propriedade da Prefeitura Municipal de Biriguit pelo Ia 
do esquerdo mede 143,00 metros, confrontando com Propriedade da 
Prefe±tura MunJcipeI de Birigui, e noa fundos mede 390,00 metros 
confrontando com o Córrego Biriguizinho, ficando reservada nos -
dada referida ara, um terreno medindo 30,00 metros-largura 
per 390,00 metro de comprimento, para area verde pernianontè, 
tudo conforme consta do plano de loteamento. Devidamente cedas 
trade na Prefeitura Municipal de Sirigui. REG3lIk9, ANWRIPR :-
Matricula no 29.290 Ria 11.2 e Ficha Auxiliar no10/ R.1 de 06 de-
Sat bro de 1.994 deste Cartório. PROPRIMRIA:- PREFEITURA MUNI 
C D IRXGUX, COm sede a Praça A.ICIMS Xml/or sina, com eGe 

.151.71,a/4:X301.80, neste ato devidamente representada. Eu, 
,-,,(Psulo RO' to Camargo F5vero), escrevente Autor:. 

ade, dá Ilegrafei. Eu4  -fick.04  (Osvaldo Jose Caretta), Cf 
ial 4aicr1 subscrevi. 

6 
afrry 

FtcA1. DE REGISTRO 
DE BMIGUI 

ELQAEETE JOVNA VICENTI VALE 
Oficiata 

ANEXOS 

Certifica que a preserve oeftrdlts 4 urpeodol# 
auténtica da ficha ,R sue se refere extraidia‘fras 
temos do. art. 19, § 1° da Lei 8.Q197.-3 
evanttra4s afie 6ritis reais exiatastes rsatát.e 
O Imóvel o o da me acham-se he4a refehdo,.. 
Nada mala Dá ,fe. 

WiRtsátki - P 21,7$2008 as 

Wien Rcbe 
ESCfevehte 

VALrDA SOM COM O SELO OE SEGUPANCA 

z".>nWfv,.. DE FEGSTRO D IMOVES C XR-X-6g1 
DE BiRiG01 

ELIZABETE JCONA VICENTIN VALE GAE.:5-r: 
Oficiaia 

."AOLUMENTOS 
S~EG 
'esTADoz 
tPESP 
JU 

nTAL, 

RS 00 
RS (Ao 
R$ 3000 
R$ 17.76. 


